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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DECRETO Nº. 5.150/2.023 
DE 31 DE MARÇO DE 2.023. 

A 

Dispõe sobre a designação e atuação do agente 
de contratação, da comissão de contratação e 
da equipe de apoio e regulamenta 
parcialmente o art. 8°, §3º, da Lei Federal n°. 
14.133, de 1° de abril de 2.021, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ADILSON 
GONÇALVES DE MACEDO, no uso das !ltribuições legais, em especial a competência instituída pelo 
art. 78, VI, da Lei Orgânica do Município de Barra do Garças - MT, e tendo em vista o disposto no art. 8°, 
:§3°, da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2.021, e ainda 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa municipal e a competência do Prefeito 
Municipal ou quem lhe fizer a vez para designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais para a condução e a consecução de licitações e contratos no âmbito da Administração 
Municipal; 

1 CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes 
1 Públicos e todos os demais envolvidos nos processos e procedimentos de contratações da Administração 
Municipal de Barra do Garças, 

DECRETA: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a designação e atuação do agente de contratação, 
da comissão de contratação e da equipe de apoio e regulamenta parcialmente o art. 8°, §3º, da Lei Federal 
n°. 14.133, de 1° de abril de 2.021, no âmbito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT. 

CAPÍTULO II 
DESIGNAÇÃO 

Agente de contratação 

Art. 2° - O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pelo(a) 
Prefeito(a) Municipal, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8° da Lei Federal 
n°. 14.133, de 2.021. 
!hº - O agente de contratação responsável pela condução de certame na modalidade pregão poderá ser 
:designado pregoeiro e na modalidade leilão poderá ser designado leiloeiro. 
§2º - Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada por 3 (três) agentes de contratação, conforme 
estabelecido no art. 8°, §2º, da Lei Federal n°. 14.133, de 2.021. 
§3º - O(A) Prefeito(a) Municipal poderá designar mais de um agente de contratação e deverá dispor, 
!neste caso sobre a forma de coordenação, de substituição e de distribuição dos trabalhos entre eles. 
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